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1 FUNDO PARANÁ 
 
 

1.1.   Definição e breve Histórico 
 
 

 O Fundo Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 12.020/981, 

posteriormente alterada pela Lei Estadual nº 15.123/062, dispõe, nos termos do Art. 

205 da Constituição Estadual, que “o Estado destinará, anualmente, uma parcela de sua 

receita tributária, não inferior a dois por cento, para o fomento da pesquisa científica e 

tecnológica, que será destinada em duodécimos, mensalmente, e será gerido por 

órgão específico [...]”.  

 

O Fundo Paraná tem por finalidade “apoiar o financiamento de programas e 

projetos de pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico e atividades afins 

segundo as diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de Ciência e 

Tecnologia - CCT PARANÁ e aprovadas pelo Governador do Estado”, conforme disposto 

no Art. 2º da Lei Estadual nº 12.020/98. 

 

Conforme a legislação vigente, principalmente a Lei Estadual 12.020 alterada 

pela Lei Estadual 15.123, em seu artigo 3º, os recursos do Fundo serão compostos 

como segue; 

Inciso I - 2,0% (dois por cento), no mínimo, da receita tributária do Estado, 

anualmente, a partir da data de promulgação desta Lei, sendo: 

Alínea a) 1% (um por cento), no mínimo, em conta vinculada ao 

FUNDO PARANÁ e, 

Alínea b) 1% (um por cento) para o financiamento de pesquisas em 

Instituições Estaduais; 

                                                 
1 Lei Estadual nº 12.020/98 extraída do sítio eletrônico: 
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=8593. Acesso em 
20/04/12. 
2 Lei Estadual nº 15.123/06 extraída do sítio eletrônico:  
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=2765&indice=5&anoSpan=2012&a
noSelecionado=2006&mesSelecionado=0&isPaginado=true. Acesso em 20/04/12. 
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Inciso II – Juros, dividendos e quaisquer outras receitas decorrentes de aplicação de 

recursos do FUNDO; 

... 

Inciso V – Saldos de exercícios anteriores 

 -  

 

Outrossim, no que concerne à destinação dos recursos, reza o Art. 4º da 

mesma lei que “Os recursos do FUNDO PARANÁ serão destinados exclusivamente a 

projetos e programas vinculados ao desenvolvimento científico e tecnológico do Estado 

do Paraná”. 

Logo, segundo disposição do Art. 5º da Lei Estadual nº 12.020/98, a 

aplicação dos recursos constituídos do Fundo: 

“obedecerá aos critérios e normas definidas na Política Estadual de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico, aprovada pelo Governador do 

Estado, e terá a seguinte destinação: 

I – a todas as atividades de auxílio e fomento que forem aprovadas pela 
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, até o limite de 30% (trinta por cento) do FUNDO 
PARANÁ; (alteração trazida pelo Art. 8º da Lei Estadual nº 15.123/06); 

II - para a aplicação em projetos de desenvolvimento tecnológico, a cargo do 
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, ou de qualquer sociedade a ser 
criada nos termos do artigo 45 desta Lei, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do FUNDO PARANÁ; 

III - para aplicação em outros programas e projetos estratégicos, 
desenvolvidos por órgãos e entidades públicas ou privadas que se enquadrem 
nas diretrizes definidas pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - 
CCT PARANÁ, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do FUNDO PARANÁ”. 

  

Por fim, quanto à gestão e operacionalização do Fundo Paraná, resta 

estabelecido no Art. 6º da Lei Estadual nº 12.020/98, cuja redação foi alterada pela Lei 

Estadual nº 15.123/06, que essa compete à Secretaria de Estado da Ciência e 

Tecnologia do Ensino Superior.  

Tal gestão, segundo RESOLUÇÃO SETI Nº 037/03, dá-se por meio da Unidade 

Gestora do Fundo Paraná - UGF, instituída junto ao Gabinete do Secretário, na 

estrutura organizacional básica da referida Secretaria. 
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1.2. Contexto Atual: 

 

Em 27 de julho de 2011, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através 

de sua Portaria n° 697/11 constituiu Comissão Mista com a finalidade de elaborar 

estudos para apresentação de medidas de revisão dos critérios e parâmetros para 

aferição do índice de Ciência e Tecnologia. Essa Comissão, composta pela Procuradora 

Katia Regina Puchaski, pelos Analistas de Controle Rossana Illescas Bueno e Francisco 

Seidl Neto do TCEPR, pelos Servidores Marilei Moreira da Secretaria de Estado da 

Educação e Gerson Luiz Koch da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, chegou às seguintes conclusões; 

• O art. 205 da Constituição do Estado do Paraná dispõe que o Estado 

“destinará” anualmente uma parcela de sua receita tributária, depositada 

em duodécimos mensalmente, em conta específica. 

 O termo “destinará” significa que esses valores deverão ser depositados, 

independentemente de sua aplicação, em conta específica. A Lei Estadual 12.020, 

modificada pela Lei Estadual 15.123 atribuiu a gestão dessa conta à SETI, através da 

UGF, de acordo com as orientações do CCT. 

• O mesmo artigo determina que esses recursos serão utilizados para o 

fomento da pesquisa científica e tecnológica. 

Portanto, esses recursos não poderão ser utilizados para financiar ações que 

não contemplem o desenvolvimento científico e tecnológico, por mais necessárias que 

sejam. 
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O Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ, em sua XVII 

Reunião Ordinária, realizada em 13 de setembro de 2011, definiu políticas, diretrizes e 

áreas prioritárias para aplicação dos recursos do Fundo Paraná, a fim de contribuir na 

elaboração de novos planos, metas e ações que permitissem ao Estado caminhar em 

direção à modernidade, com a inovação tecnológica esperada pelo Governo.   

Neste contexto, cabe destacar as principais deliberações do Conselho, na 

referida Reunião, que visam solucionar questões adversas à efetiva gestão e 

operacionalização do Fundo Paraná, em consonância com as normativas legais, a saber:  

� “Desde 2003, os repasses dos recursos do Fundo Paraná estão sendo 

disponibilizados anualmente, pela Secretaria do Planejamento - SEPL, em 

parcela única ou em parcelas semestrais, formando um Fundo 

Orçamentário (órgão 45, unidade 60, fonte 132)”: 

� DELIBERAÇÃO DO CCT PARANÁ: 

“Deverá ser atendida a determinação do estabelecido no Acórdão 

n° 2305/10 – Pleno TCE/PR – o qual determinou ao “Governo do 

Estado – Cumprir o disposto no artigo 3° na Lei 12.020/1998, 

com alterações trazidas pela Lei 15.123/2006, a fim de que seja 

implementada a conta vinculada específica para transferência de 

1% destinado ao Fundo Paraná”. Assim, quando do 

encerramento de convênios o eventual saldo deverá ser recolhido 

ao Fundo Paraná”. 

� “Regularização da operacionalização do Fundo Paraná de acordo com a 

legislação vigente”: 

� DELIBERAÇÃO DO CCT PARANÁ: 

O Conselho estabeleceu que a política de aplicação dos recursos 

do Fundo Paraná deverá atender às seguintes determinações: 

 

� Os recursos do FUNDO PARANÁ serão utilizados 

exclusivamente para o desenvolvimento do Estado do Paraná, 
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visando dotá-lo de competitividade científica e tecnológica, tanto 

em nível nacional quanto internacional; 

� Esses recursos, depositados mensalmente em 

duodécimos, em conta específica, serão geridos pela 

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 

por meio da Unidade Gestora do Fundo - UGF; 

� A aplicação dos recursos se dará nas áreas consideradas 

Prioritárias pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia, 

através do apoio e financiamento de ações e projetos que se 

enquadrem nas Áreas Prioritárias. 

� “Definição das Áreas Prioritárias onde serão investidos os recursos do Fundo 

Paraná”: 

� DELIBERAÇÃO DO CCT PARANÁ: 

O Conselho definiu onze (11) áreas para receber, 
prioritariamente, os recursos do Fundo Paraná: 
 

1. Ciências Biológicas e Biotecnologia (agrícola, pecuária, florestal, saúde);  

2. Indústria Alimentar; 

3. Energias Renováveis;  

4. Metal-mecânica; 

5. Tecnologias da Informação e Comunicação; 

6. Ciências e Tecnologias Ambientais; 

7. Polos, Parques Tecnológicos e outros habitats de inovação; 

8. Ciências e Tecnologias Agrárias; 

9. Mobilidade; 

10. Fortalecimentos dos ativos portadores de desenvolvimento tecnológico; 

11. Melhoria do Ensino Superior 
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1.3. Dificuldades encontradas: 

O ano de 2011 pode ser considerado atípico e bastante complicado no que 

tange a captação e gestão dos recursos do Fundo Paraná.  

Com a mudança de equipe e consequentemente do Plano de Governo, ações 

que eram consideradas prioritárias deixaram de sê-lo em beneficio de outras 

coadunantes com a nova orientação governamental, muito embora tenham sido 

mantidos os principais projetos e investimentos, considerados importantes e 

pertinentes.  

Ressalte-se que muitos dos chamados “projetos de desenvolvimento científico e 

tecnológico” não eram mais que atividades, sem demérito de sua importância, que 

deveriam ser financiadas por outras fontes de recursos posto que não traziam nenhuma 

contribuição que pudesse ser enquadrada nos objetivos do FUNDO PARANÁ. 

Somando-se ao exposto, na gestão anterior abstraiu-se a existência do FUNDO 

PARANÁ e criou-se o habito de se tratar os recursos do Fundo como ordinários, ou seja, 

ao invés de estarem disponíveis em conta específica, como reza a legislação, 

compunham o caixa global do tesouro do Estado, sendo liberados de acordo com as 

prioridades da Secretaria da Fazenda e não de acordo com as Diretrizes estabelecidas 

por este CCT. Essas liberações se davam (e se dão, visto que está muito difícil de 

corrigir esse desvio) de duas maneiras, a saber: 

Órgãos Públicos Estaduais são contemplados por meio de Movimentações de 

Créditos Orçamentários - MCOs, que como o próprio nome revela, tratam-se tão 

somente de disponibilidades gráficas e não financeiras. Isso obriga o beneficiário a 

“negociar” com a Secretaria da Fazenda o efetivo repasse dos recursos a cada vez e, 

aqueles não gastos no exercício são recolhidos ao Tesouro do Estado e não ao Fundo, 

pela inexistência de conta específica, acarretando, muitas vezes em gastos 

desnecessários para evitar a devolução de recursos; 

Instituições não pertencentes ao SIAF têm os recursos disponibilizados por 

meio de convênios, repassados em uma única parcela na assinatura do termo e ficando 

à disposição do beneficiário durante a vigência do acordo, acarretando duas situações, 

ambas danosas; os rendimentos financeiros são auferidos pelo detentor e eventuais 

sobras são recolhidas ao tesouro, não ao Fundo. 
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1.3.1 – Consequências das dificuldades encontradas: 

• Descumprimento da legislação; 

• Impossibilidade de se saber se o Sistema de Ciência e Tecnologia do Estado 
está atendendo aos limites percentuais determinados pela legislação, uma 
vez que a gestão dos recursos do Fundo Paraná não está sendo feita pela 
Unidade Gestora criada por lei para esse fim;  

• Inexistência, na prática, do FUNDO PARANÁ; 

• Impossibilidade da obtenção de rendimentos financeiros, em prejuízo do 
FUNDO e do conjunto das ações por ele financiadas; 

• Má gestão dos recursos públicos em virtude da existência de data limite para 
execução ou devolução do recurso ao tesouro, e não ao FUNDO; 

• No caso de convênios se está “premiando a incompetência”, pois os projetos 
que tardam a ser executados se beneficiam dos rendimentos financeiros; 

• No encerramento de convênios o eventual saldo é recolhido ao tesouro e não 
ao FUNDO. 

 

 

1.3.2 – Correções: 

 

Este Conselho, em reunião realizada em setembro de 2011, sob a presidência 

do Sr. Governador Beto Richa, determinou a obediência aos ditames legais. 

Tratativas estão sendo mantidas com as Secretarias da Fazenda e do 

Planejamento para sanar as dificuldades apontadas. 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a Secretaria de Controle Interno 

também estão determinando a adequação dos procedimentos à legislação, bem 

acompanhando a evolução dessas adequações. 
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2. PLANO DE APLICAÇÃO DO FUNDO PARANÁ – 2011 
 

O percentual da arrecadação que compõe o Fundo Paraná está regulamentado 

pela Lei nº 12.020/98, alterada pela Lei nº 15.123/06. Além do 1% repassado às 

Instituições de Pesquisa e IEES, conforme determina a alínea “b”, “I”, artigo 3° das 

mesmas leis, a tabela 1 traz a distribuição dos recursos previstos para o Fundo 

Paraná, para o ano de 2011. 

Tabela 1. Dotação Orçamentária do Fundo Paraná - 2011. 

Lei nº 12.020/98, modificada pela 
Lei nº 15.123/06 

(alínea “a” do artigo 3o) 

Orçamento 
Inicial 

Orçamento 
Programado Executado Saldo 

SEPL: Previsão orçamentária do Fundo 
Paraná de C&T para 2011 106.075.935 106.535.195   

3% Manutenção da UGF 3.280.688 3.280.688 861.621 2.419.067 

 Previsão orçamentária para 2011 109.356.623 109.815.883   

Dedução de 3% de manutenção da UGF   3.280.688   

Total disponível Fundo Paraná 2011 (projetos 
estratégicos + Fundação Araucária + Tecpar) 106.075.935 106.535.195   

Fundação Araucária (até 30%)  31.822.780 31.822.780 31.822.780 0,00 

TECPAR (até 20%)   21.215.187 21.215.187 21.215.187 0,00 

Projetos Estratégicos-UGF (até 50%)  53.037.968 53.037.968   

Suplementação Orçamentária  459.260   

Total Projetos Estratégicos-UGF  53.497.228 11.860.413 41.636.815 

TOTAL 109.356.623 109.815.883 65.760.001 44.055.882 

 
Gráfico 1. Dotação Orçamentária do Fundo Paraná – 2011 

Base: R$109.815.883 
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Tabela 2. Valores do Fundo Paraná Executados até 31/12/2011. 

Unidade Fomento 
Valor (Em R$) % 

Programado Executado Saldo* Execução 
Manutenção UGF (até 3%) 3.280.688 861.621 2.419.067 26,3%
UGF (até 50%) 53.497.228 11.860.413 41.636.815 22,2%
F.A (até 30%) 31.822.780 31.822.780 0 100,0%
Tecpar (até 20%) * 21.215.187 21.215.187 0 100,0%

TOTAL 109.356.623 65.760,001 44.055.882  
* O valor executado considerou a previsão orçamentária aprovada na XVII Reunião 

Ordinária do CCT-PR, em setembro/2011. Assim, resta repassar ainda, para os projetos 
estratégicos da UGF, o saldo que complementa os 50% da Lei (R$44.055.882). 

 
 
 
 

Gráfico 2. Valores do Fundo Paraná Executados até 31/12/2011. 
Base:R$109.356.623

R$2.419.067              
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2.1  UNIDADE GESTORA DO FUNDO PARANÁ – UGF 
 

Em 2011, a UGF, unidade vinculada à SETI, com a finalidade de operacionalizar o 

Fundo Paraná, programou R$53.497.228,00 para investir no PROGRAMA PARANÁ 

INOVADOR - Fomento à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico, que tem como objetivo fomentar o desenvolvimento de pesquisas 

científicas e tecnológicas, com potencial de inovação, em consonância com a Política de 

Ciência e Tecnologia do Governo Estadual. Deste valor, foram destinados 

R$48.147.505,00 (90%), para os PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DE PESQUISA E 

INOVAÇÃO e R$5.349.723,00 (10%) para o PROGRAMA UNIVERSIDADE SEM 

FRONTEIRAS - USF em atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 16.643/10. 

Em 2011, o Programa USF lançou um (01) Edital Público para apresentação de 

propostas de projetos de extensão, para os Subprogramas: APOIO À SAÚDE, APOIO À 

AGRICULTURA FAMILIAR E AGROECOLOGIA, APOIO ÀS LICENCIATURAS, INCUBADORA 

DOS DIREITOS SOCIAIS E DIÁLOGOS CULTURAIS. 

  

Tabela 3. Investimentos do Fundo Paraná – UGF - Executados até 31/12/2011. 

 

Unidade Gestora do Fundo Paraná – UGF Valor (Em R$) % 

    PROGRAMA PARANÁ INOVADOR Programado Executado s/Programado s/Total 

TOTAL 53.497.22811.860.413 22,2% 100,0%

PROGRAMAS/PROJETOS ESTRATÉGICOS 
DE PESQUISA E INOVAÇÃO 48.147.505 11.363.118 23.6% 90,0%

PROGRAMA UNIVERSIDADE SEM 
FRONTEIRAS (Lei Estadual nº16. 643/10) 

5.349.723 497.295 9,30% 10,0%
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Gráfico 3. Investimentos do Fundo Paraná – UGF - Executados até 31/12/2011. 

 

 

 

Tabela 4. Investimentos de Contrapartida Previstos nas Instituições Estaduais de Ensino 
Superior nas IEES - 2011. 

IEES FINEP (contrapartida) 
Não Executado 

UEL 1.490.500 

UEM 1.282.000 

Unicentro 1.270.200 

Uenp 230.000 

Unioeste 1.500.000 

Uepg 1.400.000 

 
TOTAL 

 
7.271.648 
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2.2.   Fundação Araucária 
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2.3 INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR 
 

 

O Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR, empresa pública vinculada à 

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Paraná, ao longo de 

sua trajetória de 70 anos, é hoje reconhecido como um centro de referência nacional 

em pesquisa, desenvolvimento, produção e inovação. 

 A integração com instituições de ensino superior e da área de ciência, tecnologia e 

inovação do Estado e a articulação de núcleos internos de pesquisa e desenvolvimento 

resultam na execução de vários projetos conjuntos, estruturação de centros de 

referência e expansão de programas para diversas regiões do Estado. A modernização 

de seu padrão tecnológico, a diversificação de suas linhas de pesquisa e produção de 

imunobiológicos e avanços em outras áreas de atuação, colocam o Instituto em 

compasso com as novas exigências e demandas de diversos segmentos da sociedade.  

 

PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM RAIVA 

 

 O TECPAR tem se posicionado cada vez mais para exercer suas atividades com 

vistas ao fortalecimento das instituições públicas de produção de fármacos, 

medicamentos, vacinas, hemoderivados, sistemas em informação em saúde. 

O Centro de Referência em Raiva – CRR, do Tecpar, está pautado em sua vasta 

experiência e contribuição para a produção de itens para o Complexo Industrial da 

Saúde. Este centro será responsável pela redução substancial da dependência de 

tecnologia externa para a manutenção do controle sobre essa doença. 

A raiva humana está sob controle no país há décadas, graças ao esforço conjunto 

entre TECPAR e Governo Federal na produção e aplicação da maior campanha mundial 

de controle da doença. Porém, para manter a doença sob controle é fundamental a 

manutenção do Plano Nacional de Imunização, onde são aplicadas mais de 30 milhões 

de doses de vacinas no país por ano. A existência do vírus em estado selvagem em 

animais silvestres enseja o alerta permanente para a consolidação da erradicação da 

doença. 
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O CRR será capaz de pesquisar, desenvolver, diagnósticos e produzir vacina 

antirrábica de uso humano e uso veterinário, reduzindo em 12,14% a dependência de 

aquisições de vacinas importadas.  

 

PROGRAMA DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA DE 

APOIO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 

 

As ações transversais de apoio a processos de modernização do Tecpar, incluindo 

adequações de áreas físicas, qualificação de pessoal, despesas de custeio de projetos 

de pesquisa, aquisição de insumos, soluções técnicas especializadas, melhoria de 

processos de gestão e de garantia e controle da qualidade, para as áreas de energias 

renováveis, análises e ensaios, engenharia e sistemas inteligentes, inspeção de 

produtos e processos, certificação, bem como, de tecnologia das medições. 

 

Programação de aplicação dos recursos do Tecpar para 2011 

 
Programas de Ação 

 

 
R$ 

 
% 

 
• Programa de Consolidação do Tecpar como Centro 

de Referência em Raiva, Desenvolvimento e 
Produção de fármacos, vacinas hemoderivados e 
sistema de informação em saúde. 

 
1. Programa de Ciência, Tecnologia e Inovação 
em Projetos de Desenvolvimento Tecnológico dos 
Setores Econômicos e da Sociedade Paranaense. 

 

 
 
 
 
 

21.215.187,00 

 
 
 
 
 

100% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


